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Introdução 

O Brasil é um país de dimensões continentais, com aproximadamente 850 

milhões de hectares, grande parte do seu território é composto pela área rural e 

abriga cerca de 15% da população, ou seja, 35 milhões de brasileiros são 

residentes no campo. Associado ao fato de ser uma área muito extensa, alguns 

problemas são recorrentes no cotidiano rural brasileiro, como a dificuldade de 

monitorar e registrar as propriedades, o desmatamento ilegal, a improdutividade 

de algumas áreas rurais e o alto número de conflitos por terras. 

Olhando com maior atenção para o problema de conflitos por terras no 

Brasil percebe-se que grande parte são resultados de diretos de propriedade mal 

definidos no campo, uma vez que mais da metade desses conflitos refere-se a 

problemas documentais (como no caso de posseiros) e áreas de comunidades 

tradicionais (como reservas indígenas) mal delimitadas. Além da herança 

colonial latifundiária, em grande parte improdutiva e dominante de uma vasta 

área. 

Recentemente, em 2014, o Ministério do Meio Ambiente criou um 

mecanismo obrigatório para mapear e registrar eletronicamente os imóveis rurais 

do país, chamado de Cadastro Ambiental Rural (CAR). Criado com o objetivo de 

integrar as informações ambientais e rurais das propriedades, facilitando assim 

o controle, monitoramento, planejamento e combate ao desmatamento nessas 

propriedades. Dessa forma , o CAR se tornou um instrumento fundamental para 

auxiliar a regularização ambiental de propriedade e posses rurais. 

A partir de uma análise dos conflitos por terras no Brasil, utilizando os 

dados da Comissão Pastoral da Terra e de uma explicação melhor sobre o 

funcionamento do CAR e seus resultados até agora, utilizando dados 

disponibilizados pelo SICAR, buscamos uma correlação entre o mapeamento 

das propriedades rurais e o número de conflitos relacionados a essas 

propriedades. Partindo do argumento que o conflito por terras em sua maioria é 

causado pelo direito de propriedade mal definido, com o mapeamento da região 

rural do Brasil esse direito de propriedade estaria melhor definido, pois houve a 

documentação de tal terra, e os conflitos no campo diminuiriam. 



Cadastro Ambiental Rural 

O Cadastro Ambiental Rural, criado em 2014 como parte do novo Código 

Florestal, é um registro público eletrônico e obrigatório para todos os imóveis 

rurais do país, com a finalidade de integrar as informações ambientais e rurais 

das propriedades, facilitando assim o controle, monitoramento, planejamento e 

combate ao desmatamento nessas áreas. Dessa forma, mapeando via satélite 

as propriedades rurais, o CAR é um importante instrumento econômico, 

ambiental e até mesmo social. 

Desde seu início, já são mais de 400 milhões de hectares cadastrados e 

inseridos na base de dados do CAR, com destaque para as regiões Norte e 

Sudeste (vide imagem abaixo). Porém, o sucesso dos cadastros está 

amplamente ligado a obrigatoriedade de tal , uma vez que o CAR se tornou pré

requisito para a obtenção de incentivos agrícola . Como por exemplo: obtenção 

de crédito agrícola com taxas de juros menores e maiores prazos, isenção de 

impostos para alguns produtos, entre outros. 
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O CAR é autodeclaratório, ou seja, os próprios proprietários que fazem o 

registro ambiental do seu imóvel rural , após esse cadastro cabe aos governos 



estaduais a análise das informações cadastradas. E é nessa parte que está o 

grande problema atual do programa; atualmente poucos cadastros foram 

verificados, ou seja, o proprietário rural fez sua parte e até agora os governos 

estaduais pouco fizeram a sua, e assim os efeitos da implantação de tal política 

não podem ser verificados, pois ela ainda está parada em sua maioria na fase 

inicial (cadastro). Por ser um cadastro autodeclaratório, há registros de 

sobreposições de cadastros, ou seja, diferentes "proprietários" registaram a 

mesma área, na sua totalidade ou em parte, e é por isso que a análise do 

governo é extremamente importante e necessária. Além disso, um outro 

problema do CAR são os constantes adiamentos das datas limites para o 

cadastro, após duas prorrogações do prazo limite, uma terceira vem sendo 

estudada e espera-se que o prazo final fique para 2018. 
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Na figura acima, vemos os estados que estão verificando os cadastros 

feitos através do CAR e os estados que ainda estão na fase de planejamento 

para a verificação. Apenas 9 estados começaram a analisar os registros do CAR, 

destaque para os estados da região Norte e Centro-Oeste do país. 

Apesar do Cadastro Ambiental Rural ser prioritariamente um programa 

que visa a preservação ambiental, o registro de Áreas de Proteção Permanentes 

(APP), Reserva Legal (RL), áreas de vegetação nativa e um controle para o 

desmatamento, ele pode ajudar no problema de conflitos rurais. Como 

consequência do registro das propriedades rurais, o CAR "indiretamente", ao 

mapear os imóveis, ajuda na questão do conflito de terras, pois uma vez 



mapeadas, essas propriedades estarão documentadas e registradas como 

posse de algum indivíduo, mitigando assim o problema de direito de propriedade 

mal definido. 

Conflitos por Terra no Brasil 

Conflitos por terras são ações de resistência, enfrentamento e de violência 

por motivos de uso, posse, propriedade da terra e pelo acesso de seus recursos 

naturais. Esses conflitos normalmente são referentes a invasões de terras, as 

chamadas ocupações, que existem e são comuns pelo fato das propriedades 

não estarem bem delimitadas, devidamente registradas e ocupadas. 

Comparação dos conflitos no campo no Brasil: 
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A tabela da Comissão Pastoral da Terra, apresenta dados de conflitos no 

campo da última década. Se olharmos para o número de conflitos por terra há, 



praticamente, um movimento crescente desde 2008, chegando ao seu recorde 

no ano passado. Destaque também para o altíssimo número de assassinatos 

relacionados a esse conflito, sendo o Brasil o país com mais homicídios 

registrados por motivo de terras no mundo em 2016. Os dados são preocupantes 

e afetaram aproximadamente 1 milhão de pessoas no último ano. 

Para esse estudo vamos comparar os dados do ano anterior a 

implementação do CAR e os últimos dados disponíveis, ou seja, a comparação 

será feita entre os dados de 2013 e de 2016. 

Conflitos por Terra em 2013: 
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Conflitos por Terra em 2016: 
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Brasil: 1079 112560 194 21776 22 

Diferentemente do esperado, os casos de conflitos por terras no Brasil 

aumentaram de 2013 para 2016, e foi um aumento consideravelmente grande, 

de 763 para 1 079 conflitos por terras (aumento de 41%) e de 1 007 para 1295 

(aumento de 29%) conflitos totais (terras somados com ocupações e 

acampamentos). 

• Análise um pouco mais profunda dos dados 



Relação entre CAR e conflitos e conclusão (incompleto) 

• Os conflitos aumentaram se comparar 2013 com 2016, assim como o 

número de mortes 

• CAR ainda está no primeiro estágio (cadastro), sendo que poucas UF 

estão analisando os cadastros 

• Torna-se inconclusivo ver se o CAR diminuiu conflitos, será necessário 

esperar a análise dos cadastros e posteriores relatórios de conflitos de 

terras. Porém, destaque para a região Centro-Oeste, que é o único estado 

em fase avançada do CAR e apresentou uma redução, mesmo sendo 

mínima dos conflitos. Não necessariamente indica uma correlação entre 

CAR e a redução de conflitos, pois pode ser apenas sazonalidade das 

ocorrências, mas é um ponto para se pensar 

• OBS: estados que estão avançados no CAR (exemplo do RJ e ES) 

diminuíram os conflitos, por outro lado, BA e PA aumentaram os conflitos 

• Regiões Sudeste e Norte, quando avançarem na análise do CAR podem 

mostrar resultado mais conclusivos sobre os conflitos, pois são as regiões 

que melhor estão mapeadas e consequentemente as regiões com direitos 

de propriedade melhores definidos 

• Possíveis causas para o aumento dos conflitos 

• CAR seguirá? 

• Resultados 




